
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

192 Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 24 de Junho de 2025 • Edição V CCCXLVI

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 

HCllf,\11,\ .,,oc"•~ DI 

EDUCAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 
§CRETARMMUN~F~DEEDUCAçAO 

CNPJ: 11.334.132/0001-76 
,,. , v4♦ , ... ~ ,♦H • 

Capoeira 1 1 1 1 1 1 1 1 1 40 
Esportes 1 1 1 1 1 1 1 1 1 40 
Música 1 1 1 1 1 1 1 1 1 40 
Teatro 1 1 1 1 1 1 1 1 1 40 
Dança 1 1 1 1 1 1 1 1 1 40 
Recomposição da 
Aprendizagem de 5 5 5 5 5 5 5 5 5 200 
Matemática 

1 TOTAL DE AULAS PARTE DIVERSIFICADA 15 15 15 1 15 1 15 1 1 15 1 15 1 15 1 15 1 1 600 

1 TOTAL DE AULAS (COMUM+ DIVERSIFICADA) 35 35 35 1 35 1 35 1 1 35 1 35 1 35 1 35 1 1 1.400 

Base Legal: 

LEI FEDERAL Nll 9394/96; PARECER CNE/CCEB Nll 05/2011; PARECER CNE/CEB N!! 07/2010; RESOLUÇÃO CNE/CEB N2 02/2012; ESOLUÇÃO CNE/CEB N!! 
4/2010 

DIAS LETIVOS SEMANAIS: 05 SEMANAS LETIVAS ANUAIS: 40 

AULAS POR DIA: 07 DIAS LETIVOS ANUAIS: 200 

ld:030E7E6574B9E247 
..,.,.,tura Municipal de socorro do Plaul 
Rua Odilon Claro de Moura, 115, 
Centro de Socorro do PlauT-PI CEP 64.720-000 
CNPJ 08.653.871/0001-68 
e-mail: g ablneteprefelto@socorrodoplaul.pi.gov.br 

LEI N º 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2026, e dá outras 
providencias". 

O P refcito Municipal de Socorro do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Murúcipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Capitulo 1 
DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1°. E sta Lei estabelece as diretrizes gerais para elaboração e execução do Orçamento do 
Município de Socorro do Piauí-PI, para o exercício F inanceiro de 2026. 
Art. 2°. São estabelecidas, cm cumprimento ao disposto no a.rt. 165, § 2°, da Constituição Federal, 
n a Lei ComplementaJ: nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 4.320/64 e nos termos da Lei Orgânica 
do Município d e Socorro do Piauí-PI. para o exercício de 2026, compreendendo: 

l. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
11 . da organização e estrutura do orçamento; 
Il i. das diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução do o rçamento do 
Município e suas alterações; 
IV. as disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

V. as disposições relativas a Dívida Municipal e a captação de recursos; 
VI . as disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 
V II. do orçamento do Poder Legislativo e repasse para a Câmara Municipal; 

VIII. as disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do município; 

IX. das disposições gerais; 
X. os Anexos: 

a) de metas fiscais; 

b) de riscos fiscais. 
Art. 3°. Integram esta lei o Anexo II que trata das Metas Fiscais e o Anexo III de Riscos Fiscais. 
de conformidade ao que dispõe os §§ 1 º, 2° e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, elaborados de acordo com a Porcaria STN/MF nº . 699, de 07 de julho de 2023. 
Parágrafo único - As metas fiscais previstas no An exo II desta Lei poderão se.e ajustadas no 
Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros 
macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas e do comportamento da 
respectiva execução. 

é mais 
TRABALHO 

eaçõol 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 3S 

CARGA HORÁRIA ANUAL: 1.400 
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CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DAADMINISTRACAO PÚBLICA MUNICIPAL 

An. 4°. As ações e prioridades das respectivas metas da Administração Pública Municipal para o 
Exercicio de 2026 são os constantes no anexo de Metas e Prioridades desta Lei, estando cm 
co nsonância com o Plano Plurianual vigente e suas alterações, e se desdobram da seguinte fo rma: 

I.Inciusão Social; 
li. Garantir acesso a Saúde, E ducação; 

111 . Serviços de Proteção So cial Básica, Proteção Social Especial de Média e/ ou Alta 
Complexidade. 

IV. Garantia de serviços de Saneamento Básico; 
V. Promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

V I. Assistência à criança. ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VII. Serviços, programas, projeto s e benefícios socioassistenciais; 
VII 1. Geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local 
e da garantia de crédito; 

IX . Garantir in vestimentos em infraestrutu.ra urbana e rural; 

X. Recuperação e preservação do meio ambiente; 
XI. Implantar e ampliar as políticas de inclusão, o respeito as di ferenças e a defesa dos 
direitos hwnanos; 

XII. 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZACAO E ESTRUTURA DO ORCAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 5°. Para efei to desta Lei entende-se por: 

1. Programa, o instrumento de organização da ação gove.rnamental visando a concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

11. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de o perações que se real.izam de modo contínuo e permanen te, das quais 
resulta um produto necessário a manutenção da ação de governo; 

111 . Pro jeto, um instrumento de programação para alcançar o o bjetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais .resulta um produto que 
concorre para a expansão o u o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das q uais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços. 

V . Unidade o rçamen tária. o meno r nível de classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível d a classificação institucio nal; 

é mais 
TRABALHO 

eaçõol 
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V I. T ransferências voluntarias, a entrega de recUisos corren tes ou de capital a outro en te da 
Fed eração, a título d e coop eração, auxílio o u assistência fi n anceira, que não d ecorra de 
determinação constitucional o u legal ou se destine ao Sistem a Único de Saúde; 

V II. Concedente, o órgão o u e n tid ad e d a ad ministração P ública direta ou indireta, 
resp onsável pela tran sferên cia de recursos finan ceiros~ 

VIII. Con veniente, o e nte d a Federação com o qual a ad ministra.ção P ública municipal 
pactu e a execução de um programa com recurso proveniente da transferência volu n taria. 
§ 1° As categorias de programação d e que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 

Orçamentária de 2026 por programas e respec tivos projetos, a tividades ou operações especiais. 
com indicação do produto, da unidade de medida e da meta fiscal. 
§ 2º O produto e a unidade de medida a q ue se refere o§ 1 ° d everão ser os mesmos especificados 
para cada ação constante do Plano P lurianual 2026/2029. 
§ 3° Cada ação orçamen tária, enten dida como sendo a atividad e, o projeto e a operação especial, 
id entificara a função e a subfunção as quais se vinculam. cm conformidade com a P ortaria n°. 42, 
de 14 de abril de 1999, do J\.finistério do P lanejamen to, O rçam ento e Gestão e su as alterações 
posteriores. 
§ 4° A s ubfunção, rúvel de agregação imediatamente inferior a função, devera eviden ciar cad a área 
da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a tran sferência de recursos a 
entidades púb licas e privadas. 

.Art. 6°. Os v alores d a receita e da d espesa serão orçados com base n os seguintes fatores: 

I. Execução orçamen tá ri a dos úl timos três exercícios (Dem o n strativo III - M etas P isca.is Atua.is 
Comparadas coro as Metas F iscais Fixad as nos T rês Exercícios A nteriores); 

l i. Arrecadação efetiva d os últimos três exerdcios. bem com o o compor tamento da 
arrecadação no p rimeiro q u adrimestre d e 2025, co n side rand o -se, ainda, a tendcncia p ara os 
quadrimestres seguintes; 

Il i. Alterações oa legislação ttibutácia (Dem onstrativo VIl - Estimativa e 
Compensação da R enúncia d e R eceita); 

IV. Exp ansão ou cconom.ia nos serviços públicos realizad os pela m u nicip alid ade; 

V . Indicadores in flacionários e econôm..icos correntes e os p revistos com base na 
análise d a conjuntura econômica do país e d a política fiscal do governo federal; 

V I. Metas de m e lhoria de Gestão e diminuição d e p erdas de arrecadação a serem 
desenvolvidas; 

V II. Indice de participação do Municipio n a distribuição do ICMS, fixado para 2025 e, 
se estiver apurad o, o provisócio para 2026; 

VII 1. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano d e 2026; 

IX. O u tros fa tores que p ossam influir significativamente n o comp ortam ento d a 
arrecadação n o ano de 2025, desde que devidamente embasados. 

é mais 
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Art. 7 °. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, ten do como base a execução o rçamen tária 
observada no período de ja n ci.ro a ju nho de 2025, observand o-se: 
I. Os valores orçamentários n a form a do disposto n este artigo pod erão, ainda, ser corrigid os 
dura n te a execução o rçam entári a por ccitérios que vierem a se.e estabelecidos n a Lei Orçamen tária 
Anual. 

l i. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados a luz das 
prioridad es estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos p ro jetos. 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observara, n a estimativa da receita e n a fixação de 
despesa, os efeitos econômicos decorren tes d a ação governamen tal. 

IV. A m anu tenção de atividades existentes ter á p rioridade sobre as ações de exp ansão. 
V . Os recursos ordinários do Tesouro Municipal som ente poderão ser p rogramad os 
para atende r despesas de capital, depois d e aten didas as d espesas com pessoal e encargos sociais, o 
serviço d a D ívida e o u tras d esp esas com o custeio administrativo e operacion al. 

VI. O Município aplicara no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
provenien te de impostos e das transferên cias de recursos ddes decorrentes n a manutenção e 
desenvolvimen to d o ensino, cm cum primen to ao disposto no art. 212 da Con stituição Federal, 
ficando asseguradas dotações orçamen tárias próprias para o Fundo de Manute nção e 
D esen volvimento da E ducação Básica e d e V alorização d os Pro fissio n ais d a E ducação, n a fo rma 
do Are. 60 da ADCT e d a Lei Nº 14.1 13 de 25 de dezem bro de 2.020. 

V II. A aplicação d e no mi.nimo 15% (quinze por cen to) c m ações e serviços públicos d e 
saúde da Receita p rovenien te de I mpostos e das Transfe rê n cias de R ecursos, cumprira ao disp osto 
na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 201 2. 

VII 1. Constara d a Proposta O rçam e n tári a o produto d as operações de c rédito auto rizado 
pelo Legislativo, com destinação e vinculação a proje to esp ecifico. 

IX. Não pod erão ser fixad as d espesas sem que estejam definid as as fontes de recursos 
e o b servadas as m etas p rogram áticas seto t:iais constan tes na p resen te Lei . 

X . Todas as despesas re lativas a D ívida Pública M unicipal constará d a Lei 
O rçamen taria, comp reendendo juros, amortizações e outros encargos. 

X I. Será estab e lecid a a R eserva de Con cingên cia, em a té 1 %,, cuja forma de utilização e 
montante, estará definida com base na Rccdta Corren te Liq uida, destin ad a ao atendimento d e 
passivos contingerttcs e o u tros riscos e eventos fiscais imp revistos. 
P arágrafo Ú nico - Na hlp6cesc de ficar demon strado q ue a reserva de contingên cia n ão precisara 
ser utilizada p ar a sua fin alidade, o saldo p oderá sc-r u tilizad o para a m parar a abertura de créditos 
arucionais por mcio de Decreto do Pod er Executivo, nos termos do Are. 40 e 4 1 d a Lci Federal n º. 
4 .320/64 , sem o n erar a margem de suplem entação orçamen taria por d ecreto a ser au torizada n a 
Lei O r çamentaria Anual, relativa ao Excrdcio de 2026. 
Art. 8°. O Orçam ento Anual obed ecera a es tru tura o rganizacional aprovada p o r Lei, 
compreendendo seu s órgãos, fun dos e entidades da Adminis tração Direta e Indireta, inclu sive 
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Fundações instituídas e mantidas pelo M unicípio. 
Art. 9°. Os orçamentos fiscais e d a segurid ade social discrim..in ação a desp esa por unid ade 
orçamentaria, d e talhada por categoria d e programação cm seu menor r:úvcl, com s uas resp ectivas 
dotações, esp ecificando a esfera orçamenta.ria, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os 
grup os de d espesa conforme a seguir d iscriminado: 
a) D espesas Corren tes: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

2 - Juros e e ncargos d a Dívida Inter na; 

3 - O u tras despesas correntes; 
b) D espesas de Capital: 

4 - I n vestimentos; 

5 - I n versões financeiras; 

6 - Amortização da Dívida. 
§ 1° A R eserva de Contingên cia será identificada pelo digito "9", n o tocante ao 
grup o de natu.reza da despesa. 
§ 2º A categoria de programação de q ue trata este artigo sc.rá identificad a p o r projetos e atividades, 
tituladas individualmente e com in d icação s u cin ta d e metas que caracte.rizam o produto cspe.rado 
da ação P ública. 
§ 3º. No P rojeto de Lei Orçamentaria A n ual será atribuído a cada P rojeto e Ativid ade, sem p rejuízo 
das codi6cações funcion ais programáticas adotadas um código n umérico seque n cial. 
§ 4°. A m odalidad e de aplicação d os recu rsos será expressa através d e códigos ind icadores com a 
seguin te tipologia, podend o ser alterada para a tender a con venien te da execução o rçamen taria: 

1. trans ferên cias lntragovernamentais a Entid ades não integrantes d os O rç amentos F iscais e da 
Seguridade Social (15); 

11. transferên cias a U niao (20); 

Ili. 
IV. 
V . 

transferên cias a Estad os e ao Dis trito Fed eral (30); 

transferên cias a Municfpios (40); 

trans ferên cias a I nstituiçõe s Privad as sem fins L ucrativos (50); 

VI. transferên cias a I n s ti tuições P rivad as com fins Lucrativos (60); 

Vil. Aplicações D iretas - A d ministração M unicipal (90); 

VII 1. Aplicações D ire tas D ecorrente de o p eração en tre Ó rgãos, Fund os e E ntidades 
integran tes d os orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (91). 

IX. R eserva de Contingência (99); 
Art . 10 . Acompanh arão o P rojeto de Lei O rçamen tária A n ual: 

!. D em onstrativo d as R eceitas d os Orçamen tos Fiscais e da Seguridade Social. bem como do 
conjunto dos dois Orçamentos, ap resentado de forma sintética e agregad a, eviden cian do déficit o u 
superavit e o tota1 d e cada um d os Orçamentos; 

11 . D emonstrativo das R eceitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridad e Social; bem 
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com o do conjunto d os dois Orçamentos, segund o as categorias e subcategorias econômicas; 
Ili. Quad ro-R esumo das d espesas d os O rçam e n tos fiscais e d a segurjdad e social, bem 
como do conjunto d os dois Orçamentos; 
a ) Por classificação instirucional; 
b ) Por função~ 
e ) Por sub função; 

d ) P or p rograma~ 
e) P or grupo de desp esa; 
f) Por modalidad e d e aplicação; 
g) Por e le m ert to de despesa. 
IV. D emonstrativo dos recursos destinados a M anutenção do E n sino F und amen tal, do 
E n sino I nfan til e do D esenvolv imento d o Ensin o; 

V . Dem onstrativo d os investimentos consolidados nos 03 (três) Orçamentos do 
Municip io; 
VI . Demonstrativo d a d espesa p o r grupo de despesa e fon te d e recu rsos identificando os 
valo res cm cada u m d os Orçamentos Fiscal e da Segurid ade Social, cm termo g lobal e por órgãos; 
VIL As tabelas explicativas de que trata o Art. 22, inciso m, letras A, B e C, sobre a 
evolução da R eceita, letras D , E e F sobre a evolução d a D esp esa, con form e a Lei nº 4 .320/64. 

DAS DIRETRIZES E META S PARA E LABORACAO E EXECUCAO DO 

ORCAME NTO PlJBI ICO MJ JNICIPAL 
SEÇ Ã O I 

D AS D IRETRIZES GERAlS 

Art. 11. O b e d ecerá a e laboração d o O rçamento do Município d e Socorro do Piauí-P I relativo ao 
Exercício Finan cci.ro d e 2026, as diretrizes gerais e esp ecificas d e q ue ttata este Capít ulo, 
con s ubstanciadas no texto desta Lei. 
Art. 12. A elaboração d o projeto, a aprovação e a execução d a Lei Orçamentária d e 2026, d everão 
ser realizadas de m odo a evidenciar a transparecia da G estão fiscal e o eq uil.Jb rio das con tas 
P ú blicas, observando-se o principio da p ublicid ad e e permi tind o -se o amplo acesso da comunidade 
a todas as informações r elativas a cad a uma dessas etapas. 
Art. 13 . A Lci Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de p rop ostas de 
al terações do Plano P lurianual 2026/2029, q ue tenha sido o b jeto de p roje tos de Leis esp ecifica. 
Art. 14. A Lei Orçamentária para 2026 evidenciara as receitas e despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, identificando com córugo de destinação dos recu.rsos, esp ecifican do aqueles vinculad os 
a seu s fund os e aos O rçamen tos F iscais e d a Seguridade Social, desd o b rados as desp esas por 
função, subfunção, programa, p rojeto e a tividade ou operações especiais e, 9uan to a su a n atureza, 

é mais 
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por categoria econômica, grupo de narureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as portarias MOG 42/1999 (atualizada p e la portaria SOF /ME Nº 2.520 de 21 
de margo de 2022), Portaria I n terministerial Nº. 163/2001 (atualizada pela portaria Conjunta 
STN/SOF/ME nº 103 de 05 de outubro de 2021), conjunta STN/SOF/ME Nº. 117 de 28 de 
ourubro d e 2021 e alterações posteriores. 

A.rt. 15. As despesas a con ta de Investimentos em R egime d e Execução Especial, som ente serão 
pe.rmitidas para projetos ou atividades novas decorren tes de calamidade Pública d eclarada pelo 
M u nicípio, na forma d o Art. 167, § 3º , d a Constituição Fede.m i. 

SEÇAO II 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 16. Em cumprimento ao disposto na alínea "f" do inciso I do Art. 4° da Lei Complementar 
Fed eral - LRF n º 101 , d e 04/05/2000, 
Fíca o Poder Executivo au torizado a: 
§ 1°. Efetuar d espesas de custeio de competên cia d e o utros entes da Federação, inclusive 
instituições. Públicas vinculadas a Uniao, ao Estado o u a outro Munidpio, desde que compatíveis 
com os programas constantes da lei Orçamentária Anual, mediante convenio, ajustes ou 
congên eres. 
§ 2°. Nas realizações das ações d e sua competência, o Município poderá tran sferir recursos a 
instituições privadas sem fins lucrativos, desd e que compatíveis com os programas conscanccs da 
Lei Orçamentária Anual, mediante convenio, aju s tes o u congênere, pelo qual fiquem claramente 
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a form a e os p ra~os para prestações de contas. 
Parágrafo Único - As contrapartidas 6nanccirns de convênios> acordos e/ou empréstimo> em 
qualquer caso serão estabelecidas d e m o do compatível com a capacidade do Município. 
Art. 17. As operações d e crédito por antecipação da Receita, contratados pelo Mun..idpio, serão 
totalmente liquidadas até o final do exercício; cm que fore m contratadas. 
Att. 18. Nos moldes do an. 165. § 8° da Constituição e do are. 7º. inciso I . da Lei 4.320/1964, a lei 
orçamentária poderá conceder, no máximo, até 70% para abertura de créditos adicionais 
suplem entares. 
Art. 19. A Administração Pública Municipal poderá des tinar recursos. por mcio de auxílios 
financeiros, materiais de distribuição gratuita o u patrocínio, para direta o u indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou apoiar atividades de interesse público. 
§ 1 ° Para fins do disposto n es te artigo, entende-se por: 

1 - Auxilies financeiros a pessoas fisicas: dotações destinadas a aten der d espesas de con cessão de 
auxílio financeiro diretam ente a pessoas físicas, sob diferentes modalidades, como a juda ou apoio 
financeiro e subsidio o u complementação na aquisição de bens; 

11 - Material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a aquisição de 
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materiais de distribuição gratuita, tais como livros didáticos, gêneros alimentícios, mate riai s de 
construção e outros m ateriais ou bens que p ossam ser distribuídos gratuitamente; 
111 - Patrocínio: dotações destinadas a apoiar financeiramente eventos esportivos, 
religiosos e culturais. tendo corno contrapartida a d.ivuJgação da marca do órgão transferidor; 
Art. 20. Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual), da proposta orçamentária d e 
2026 e durante s ua execução, o executivo municipal poderá alterar as metas estabelecidas n esta Lei 
a fun de compatibilizar a despesa fixada a receita estitnada, em virtude de reprograinação das 
receitas e d espesas, de forma a assegurar o equilibcio das contas P úblicas e o atendimen to as 
necessidades da sociedade, significando dizer que as metas estabelecidas não con stituem limite a 
programação de despesa. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSICOES SOBRE O ORCAMENTO F I SCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 21. O Orçamento Fiscal obedecera obrigatoriamente aos princípios d a unidade> universalidade 
e anualidade. 
.Art. 22. O Orçamento FíscaJ do Município abrangera todas as receitas e despesas do Poder 
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim d o P oder Legislativo. 
P arágrafo único - Serão excluídos do Orçamento F iscal os órgãos, fundos e e ntidades integrantes 
d o O rçamento da Seguridade Social. 
Art. 23. O Orçamento da Seguridade Social abrangera as ações govern amen tais d os p oderes, 
ó rgãos e fundos da Administração Direta, vinculad as a áreas de Saúde, Previdência e Assistência 
Social e o b edecera ao definido n a Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica 
do Munidpio. 
Art. 24. O Orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do M unicípio de detalhara, 
individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas as 
D espesas de Capi tal, constantes da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSICOES RELATIVAS A DÍVID A MUNICIPAL 

Art. 25. O P o der xccutivo, tendo c m vista a capacidad e financeira do Município, procedera a 
seleção das prioridades estabelecidas no Plano P lurianual, a serem incluídas na proposta 
o rçamentaria, p oden do, se necessário, incluir p rogramas de operações de crédito. 
Art. 26. O Projeto de lei orçamentaria poderá incluir n a composição total da receita de recursos 
provenien tes de ope.rações de c rédito, respeitados os limj tes estabelecidos no a rt. 167, inciso IH da 
Con stituição Federal. 
Art. 27. A Lei Orçamentaria poderá autorizar a realização d e operações de crédito por antecipação 
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da receita, d esde que observado o disposto n o Art. 38. da Lei Complementar n° 101 /2000. 
Art. 28. As des pesas com o serviço da Dívida d o Mu,nicípio, deverão con siderar apenas as 
operações contratadas e as propriedades estabelecidas. b em assim as autorizações concedidas. até 
a data d o encarninhamento da propos ta de Lei Orçrunentaria. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas a 60% 
(sessenta por cento) da R eceita Corrente L iquida; send o 54% para o Podei" Executivo e 6% para o 
Poder J...cgislativo. acendend o ao disposto no i.nciso UI. do Art. 19 e inciso III, d o Are. 20. da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio d e 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição 
Estadual e n a Lei Orgânica do Município. 
§ 1°. A verificação d os c umprimentos dos limj tes estabelecidos nos s upra.mencionados .Arts. 19 e 
20 da Lei Complementar nº 101 /2000, será realizada ao final de cada semestre. 
§ 2º . Entendem-se como R eceita Corrente Liquida para efeitos d e limites do presente artigo. o 
somatório das Receitas Corren tes da Administração Direta e Indire ta, excluídas as R eceitas relativas 
à contribuição dos servidores para custeio do sis tema de Previdência e Assistência Social, con fonne 
inciso IV, letra c do art. 2° da Lei Com p lementar nº 101 , de 04.05.2000. 
§ 3°. O limite estabelecido para D esp esas de Pessoal, d e que trata este artigo, ab range os gastos da 
Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1. Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

l i . Obrigações patronais (encargos sociais); 
Ili. Proventos de aposentad orias, reformas e p en sões; 

IV . Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 
V. Subsídios d os Veread o res; 
VI. Outras D espesas de Pessoal. 
§ 4°, A concessão de qualquer vantagem o u aumento de remuneração além dos índices 
in flacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura d e carreira, bem como a admissão, a 
qualque r: título, pelo órgão ou e n tidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, só 
poderá ser feita se houver previa dotação orçatnentária s uficiente para atender as projeções de 
despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite do çapHt deste artigo. 
§ 5°. Os valores d os Con tratos d e T ercc.irização de Mao de Obra que se referem a s ubstituição d e 
servid o.res e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
§ 6 º . O pagame nto de precatório judicial devera obedecer aos preceitos e regras capituladas na 
Emend a ConstitucionaJ n º 62, de 09 de dezembro d e 2009 e n a Lei M un.icipaJ corresponden te. 
Art. 30. F ica autorizada a concessão de ajuda financeirn a entidades sem fins lucrativos de 
reconhecida utilidade Pública; a pessoas fisicas. carentes, mediante processo interno, nas áreas de 
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educação, saúde e assistência social. 
§ 1°. Os pagamentos se.cio efetuados após aprovação pelo P oder Execu tivo, dos P lanos d e 
Aplicação apresentados pelas entidades b eneficiadas. 
§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo P oder Executivo, dependendo do 
P lano de Aplicação, não podendo u ltrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 
§ 3 °. Fica vedada a concessão de a juda financeira as entidades que não p restarem contas d os 
recursos recebidos, assim como as que não tive re m as suas contas aprovadas pelo Executivo 
Municipal. 
Art . 31. Fica o Poder executivo au to rizad o a conceder abono aos profissionais d o magistério d a 
educação básica em efetivo exercício n a rede Pública, nos termos dos arts. 25 e 26 da Lei Federal 
N.0 14.113/2020, observando a s condições es tipuladas n o Art. 169, § 1 º. incisos I e II da 
Con stituição d a R epúb lica . 

CAPÍTULO VIII 
DO ORCAMENTO DO PODER LEGI SLATIVO E REPASSE PARA ACAMARA 

Art. 32. A proposta o.rçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo até 15 de 
julho d e 2025, para serem incluídos na proposta O rçamentária do Município . 
ParágraCo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os 
limites para elaboração da proposta orçamentária do Legislativo: 

1. O total das despesas d o Poder Legis lativo Municipal. incluído os s ubsídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (se te por cento) do somatório d a 
r eceita tributária e das transferências conscirucionais efetivamente realizadas n o exercício anterior, 
conforme Art. 29-A> inciso Ida Constituição Federal (E.C. n.0 58/2009). 

li. As despesas com p essoal incluindo gas tos com subsídios d os veread o res d everão 
o b servar o disposto n o Art. 29-A, § 1 Q da Consti tuição Federal (E.C n º 25/2000). 
Art. 33. A liberação de rccu.rsos correspondentes as d o tações orçamentárias destin adas as d espesas 
do P oder Legislativo Municipal ocorreram conforme o disposto n o .Art. 29 da Con stituição Federal 
e na Emenda Con stitucio nal n º 58, de 23 d e dezembro d e 2009. 
ParágraCo único - O Poder Executivo repassara ao Poder Legislativo, a té o dia 20 (vinte) de cada 
mês, valor referente ao duodécimo conforme cálculo efetuado considerando as receitas tributarias 
e das transferências previstas no§ 5° do a.rt. 153 e nos arts . 158 e 159, da Constiruição Federal. 
efetivamente realizada n o exercício anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações d e 
b ens, fundos especiais e operações de c rédito. d esd e que aprovad o por lei especifica tornando es te 
poder independente. 
Act. 34. A proposta orçamentária do P oder f...egis lativo deve conte.r os elementos d e d espesa 
32.00.00.00 - J uros e Encargos da Dívida, e 46.00.00.00 - Amortização da D ivida, e seus 
desdobramentos ap.ropriados, no valor d o debito p.revidenciácjo de responsabilidad e d a Câmara 
Municipal apurado na negociação de Dívida com o TNSS, ficando o poder Execu tivo autorizado a 

é m a is 
TRABALHO 

e a ç õol 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

195Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 24 de Junho de 2025 • Edição V CCCXLVI

(Continua na próxima página)

Prefe itura Municipal d e Socono do Pklul 
Rua Odilon C laro de Moura, 115, 
centro de Socorro do PlouT-PI CEP 64.720- 000 
CNPJ 08.!5153 .871/0001--68 
e-ma ll: gabineteprefelto@socorrodopla ul.pl.gov.br 

descontar de parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da p restação vencendo no 
mês d o repasse, cm cumprimento d o que recomenda o Tribunal d e Contas do Estado do Piauí no 
parecer resultante do Processo TCE-08926/10. 
Art. 35. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do 
Duodécimo ao P o der Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, não pago pelo .Legislativo 
até o seu vencimento o qual fora debitado automaticamente na Conta do F PM. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSI COES SOBRE A RECEITA E ALTERACOES NA LEGISLACAO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 36. A estimativa da rccc.ita q ue constará do projeto de Lc.i Orçamentaria para o Exc.rdcio de 
2026, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 
vistas a expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 
Art. 37. O Prefeito Municipal encaminhara a Câmara propostas de alterações na legislação 
Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 
! .Adequarão das alíquotas dos tributos Municipais; 

11 . Priorização d os tributos diretos; 
111. Aplicação da jus tiça fiscal; 

IV. Atualização das taxas; 
V . R eformulação dos procedimentos n ecessários a cobrança dos trib utos municipais. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 38. O Poder Executivo enviara até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025, o Projeto de Lci 
Orçamentária Anual a Câmara Municipal, que apreciara até a última Sessão Legislativa do semestre, 
d evolvendo-o a seguir para sanção. 
Parágrafo Único - Se o projeto de Lei Orçam e n táda Anual não for encaminhado até 31 de 
dezembro de 2025, fica o Legislativo Municipal au todzado a adotar a lei orçam entária em vigor 
como proposta orçamentária, n os tennos do Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 
Art. 39. A Lei Orçamen tária será sancionada até 31 de dezembro de 2025, acompanhada do 
Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D., especificando por órgão, os projetos e atividades. 
os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com valores devid amente atua.lizados. 
§ 1° - As alterações deco rrentes da abertura d e créditos adicio nais integração os Quadros de 
D ecalhamenco de Despesas, observados os limites fixado s n a Lei Orçamen tária. 

1 - Os Pro jetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem como suas p ropostas 
d e m o dificações refe.cidas na J...ci O rgânica d o Município, serão apresentadas co m a fo rma e o 
detalhainento de despesa estabelecida nesta Lei. 

11 - Os D ecre tos de Abertu~ de C réditos Suplementares autorizados na Lei O rçamentária Anual 
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serão acom panh ados, na s u a Publicação, da especificação das dotações n eles contidos e d as fontes 
d e recursos que os a tenderão. 
§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferên cia de recursos de uma 
categoria Econômica/Grupo d e Natureza d e Despesa/Modalidade de aplicação sem interferir no 
limite d o percentual d e suplementação dos c réditos adicionais a sere m estabelecidos na lc.i 
o rçamen tária, p o d e rá ser feito por D ecreto do Pre feito Municipal (are. 167, VI da CF), até o limite 
de 60% do total d a d espesa fixada presente na LOA. 

Art. 40. Efetuar com estrita observância a emissão d e Relatórios e d e monstrativos em 
cumpdmcnto d e prazos, limites de apUcação de recursos de conformidade com as disposições do 
Art. 63 d a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 41. Em cumprimento ao disposto na alínea HE" do inciso I d o artigo 4° da Lci de 
R esponsabilidade F iscal - LRF n º 101, d e 04 /05/2000, a alocação d os recursos da Ld 
O rçamen tária será feita d e forma a propicia.e o controle de custos das ações e a avaliação dos 
resul tados dos programas do Governo Municipal. 
Parágrafo Único - A avaliação d os resul tad os obtidos em cada Órgão, d os programas financiados 
com recursos Orçamentários que integram a execução do Orçamento, conforme dispõe o Art. 4• • 
I. alínea He" da LRF. deverá ser procedida pelo P oder Executivo e m cada bimestre, ficando o 
Controle Interno d o Mun.idpio responsávc1 pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas 
para o cumprimento das metas fiscais, que acompanhara a evolução dos resultados primário e 
nom.inal, durante o Exercício Financeiro de 2026. 
Ar:t. 42. F ica o Poder Executivo e o Poder Legisl.ativo au torizados a realizar concw:so 
público/processos seletivos para p reenchimento de v agas e cargo no âmbito d a administração 
municipal, d esd e que n ão venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com p essoal, 
clencados no Art. 29 da presente Lei, 
Art. 43. A lei de diretrizes orçamentárias compreend era as m etas e prioridades da adm.inistração 
Pública municipal, incluindo as despesas de cap ital para o exercício financeiro subsequente, 
o rientara a elaboração da Lei Orçamcntãria Anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecera a p o lítica de aplicação das agen cias financeiras e oficiais de fomento. 
Art . 44. Caso seja necessário o Poder Executivo adotara a limitação de empenho das d o tações 
o rçamentárias e da m ovimentação financeira, em con formidade com alínea "b" inciso Ido Art. 4 ° 
da LRF n ° 101 , de 04/05/2000, para atingir as m etas fi scais previstas n o A nexo de Metas F iscais 
des ta Lei orçamentária, será feita de forma proporcional ao m o ntante d os recursos alocados para 
o a tendimento de "o utras despesas correntes" d e cada poder, aos trinta dias s ubsequ entes. 
Art. 45. Em face de isolamento requerido por crise epidêmica, serão v i.ctuais as a udiências Públicas 
determinadas no art. 48, § 1 °. inciso 1, d a Lei de Responsabilidade F iscal. 
Art . 4 6. Visando a desenvolvimento do associativismo, o Govern o Municip al poderá fazer 
parcerias ou contratações com associações comunitárias para a execução de obras e prestação d e 
serviços. 
Art . 47. O Govern o Municipal prestara assistência sodal individual, o u coletivamente a pessoa ou 
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grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo da linha de pobreza, ou em condições de 
vulnerabilidade. 
Parágrafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo, será considerado abaixo 
da linha de pobreza o indivíduo ou a família com insuficiência de recursos econômicos para 
satisfazer as necessidades básicas mínimas de subsistência. 

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes 
de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ ou necessidade de 
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e 

execução dos projetos da administração mwúcipal. 
Art. 49 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e sancionado até 31 de 
dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executado até a edital da respectiva 
Lei orçamentária na forma originalmente encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os 

investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro 
Mwúcipal. 
Art. 50. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua Publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1 ° (primeiro) de janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito de Socorro do Piauí-PI, 13 de junho de 2025. 

ADERSON BARBOSA RIBEI~ ' Assinadodeformads"'"°'ADERSON 
RIBEIRO SA FII.H0:0S400207375 

SA FILHO:05400207375 t - o, • , 202S.06ll 1uis,31-03w 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

054.002.073-75 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO Ili • RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

2026 

ARF • (LRF, art. 4°, § 3°) 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVID~NCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Estiagem prolongadada 150.000,00 
e/ou enchentes 

Assistências e Epidemia 
150.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 

SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVID~NCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Discrepância de 100.000,00 
Projeções 

Frustração de receita 
50.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da 

Reserva de Contingência 

SUBTOTAL 150.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL 450.000,00 TOTAL 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS. SETOR CONTABIL. RELATÔRIOS DA RREO E RGF 

AOERSON BARBOSA ~BBRO '"""'*""'""'""""" 
SAFILHOílS400207375 1~»=~~ 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Valor 

500.000,00 

500.000,00 

Valor 

500.000,00 

500.000,00 
1.000.000,00 
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ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente ( 
A) 

RECEITA TOTAL 39.304.649, 13 

RECEITAS PRIMARIAS (1) 36.907 .503,62 

DESPESAS TOTAL 39.304.649, 13 

DESPESAS PRIMARIAS (li) 41.559.689,55 

RESULTADO PRIMARIO 
-2.255.040,42 

(111)=(1-11) 

RESULTADO NOMINAL -2.255.040,42 

DÍVIDA PÚBLICA 
0,00 

CONSOLIDADA 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
1.458.268,43 

LIQUIDA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

AMF • DEM 1 (LRF, art. 4°, § 1°) R$ 1,00 

2026 2027 

Valor Constante 
%RCL Valor Corrente ( 

Valor Constante 
%RCL 

(A/RCL) B) (B/RCL) 

35.350.601,43 114,55% 40.483.788,61 36.411 .119,47 117,98% 

33.194.608,75 107,56% 38.014.728,72 34.190.447,01 110,79% 

35.350.601,43 114,55% 40.483.788,61 36.411.119,47 117,98% 

37.378.784,78 121 ,1 2% 42.806.480,24 38.500.148,32 124,75% 

-2.028.183,35 -6,57% -2.322.691 ,63 -2 .089.028,85 -6,77% 

-2.028.183,35 -6,57% -2.322.691,63 -2.089.028,85 -6,77% 

0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 

1.385.355,01 4,25% 1.025.336,54 974.069,71 2,99% 

Valor Corrente ( 
C) 

42.507.978,04 

39.915.465, 16 

42.507.978,04 

44.946.804,25 

-2.438.826,21 

-2.438.826,21 

0,00 

615.201 ,92 

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SETOR CONTABIL 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias {li) 
Resultado Primário (Ili)= (1 - li) 
Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (Ili)= (1 - li) 
Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

ADERSONBARBOSARIBEIRDSAJa""""''--"'""""" 
RIBEIRO~f1Uf0:05400207375 

FllHO:05400207375 o.<1os;202s.06.2J 11;09:1s-03w 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 

2026 
AMF • DEM 3 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso li) 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 ¾ 2025 o/o 2026 o/o 2027 

0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 39.304.649,13 0,00% 41 .269.881,59 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 36.907.503,62 0,00% 38.752.878,80 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 39.304.649,13 0,00% 41 .269.881,59 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 41.559.689,55 0,00% 43.637 .67 4,03 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% -2.255.040,42 0,00% -2.367.792,44 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% ·2255U4U,42 0,00% -2.367.792,44 

0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 u,uu 0,00% u,uu 0,00% - 1:107j45,.::o 0,00% -2.086.712,52 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2023 2024 o/o 2025 o/o 2026 o/o 2027 

0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 35.350.601 ,43 0,00% 37.118.131,50 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 33.194.608,75 0,00% 34.854.339, 19 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 35.350.601 ,43 0,00% 37.118.131,50 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 37.378.784,78 0,00% 39.247.724,02 
0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% -2.028.183,35 0,00% -2.129.592,52 
0,00 u,uu 0,00% u,uu 0,00% ·.<U.<0 I 0J,j:, 0,00% -2.129.592,52 

0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 u,uu 0,00% u,uu 0,00% IJ00J00,Ul 0,00% 1.454.622, 76 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÓRIOS DA RREO E RGF 

ADERSON BARBOSA RIBE1Ro,i.;:,:"""••1o""' •'•"''"''º'"so" 
SA FILHO:05400207375 ✓-~~;!~!~~~~~~207375 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

o/o 

5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 

0,00% 
5,00% 

o/o 

5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 

0,00% 
5,00% 

2028 

Valor %RCL 
(C/RCL) 

Constante 

38.231 .675,45 123,88% 

35.899.969,36 116,33% 

38.231.675,45 123,88% 

40.425.155,74 130,99% 

-2.1 93.480,29 -7,11 % 

-2.193.480,29 -7,11% 

0,00 0,00% 

553.312,61 1,79% 

2028 o/o 

42.507 .978,04 3,00% 
39.915.465,16 3,00% 
42.507.978,04 3,00% 
44.946.804,25 3,00% 
-2.438.826,21 3,00% 
-2.438.o.::o,21 3,00% 

0,00 0,00% 
·L l<t:1.JIJ,l!U 3,00% 

2028 o/o 

38.231 .675,45 3,00% 
35.899.969,36 3,00% 
38.231 .675,45 3,00% 
40.425.155, 7 4 3,00% 
-2.193.480,29 3,00% 
·L.ll,Jj,<tou,Ll! 3,00% 

0,00 0,00% 
1.4l,Jll . .<o 1 ,44 3,00% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO li • METAS FISCAIS 
AVAI.IAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAi. DO RPPS 

2026 

AMF • DEM 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínia "a") 

IRECEITAS 2024 
1 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 0,00 

RECEITAS CORRENTES 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 0,00 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (li) 0,00 

RECEITAS CORRENTES 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 

Patronal 0,00 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura de Déficit Atuarial 
Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

1TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (111) = (1 + 11) 0,00 

1 
DE§PE§M 2024 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 0,00 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 0,00 
Pessoal Civil 

Pessoal Militar 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

1TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)= (IV+ V) 0,00 

2023 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

2023 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2022 
1 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

2022 
1 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

O,OOJ 
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1 1:H; !REVIDtl!l~IA DQ 11:Bll!DQB 2024 2023 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 
Plano Financeiro 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciário 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 

Outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENT RIA DO RPPS 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO 11 - METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2026 

AMF - DEM 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinia "a") 

0,00 
0,00 

0,00 

2022 

0,00 
0,00 

0,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÃRIAS PREVIDENCIÃRIAS PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO 

(a) (b) (e) • (a-b) (d) • (d Exercfclo 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÔRIOS DA RREO E RGF 

ESPECIFICAQAO 

RECEITA TOTAL 

RECEITAS PRIMARIAS 
(1) 

DESPESAS TOTAL 

DESPESAS 
PRIMARIAS (li) 

RESULTADO 
PRIMARIO (111)=(1-11) 

RESULTADO 
NOMINAL 

DIVIDA PÚBLICA 
CONSOLIDADA 

DIVIDA 
CONSOLIDADA 

LIQUIDA 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO Assinado de forma digital por ADERSON 
ARBOSA RIBEIRO SA FILHO:OS40020737S 

SA FILH0:05400207375 oaao" 2ois.oo.n, ''""', -03w 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO 11- METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

2026 

AMF - DEM 2 (LRF, art. 4º, § 1º) R$1 ,00 

Metas Previstas em Metas Realizadas em 
Variação 

2024(A) 
%PIB %RCL 

2024(8) 
%PIB %RCL 

Valor (e) • (b-a) % (e/a) X 100 

0,00 o o 36.059.311 , 13 0,0032 1,65 36.059.311 , 13 0,00% 

0,00 o o 34.313.385,02 0,0032 1,63 34.313.385,02 0,00% 

0,00 o o 34.668.868,05 0,0031 1,59 34.668.868,05 0,00% 

0,00 o o 38.128.155,55 0,0031 1,57 38.128.155,55 0,00% 

0,00 o o -2.068.844,42 0,0001 0,06 -2.068.844,42 0,00% 

0,00 o o 985.808,40 0,0001 0,07 985.808,40 0,00% 

0,00 o o 0,00 o 0,02 0,00 0,00% 

0,00 o o 1.458.268,43 -0,0002 -0,12 1.458.268,43 0,00% 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTAtSIL, RELATORIOS DA RREO E RGF 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA Asslnadodeformadlgltal porAOERSON 

/
~BOSA RIBEIRO SA FILH0:05400207375 

FILH0:05400207375 , Dados, 2025,06.2311,1<>.47-03'00' 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11 • METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF • DEM 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

SETORES/ 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÃRIO 2026 2027 2028 

Taxa de Fiscalização de 
Anistia NÃO HOUVE 

Estabelecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL . . . 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT ABIL, RELA TÔRIOS DA RREO E RGF 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 

Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 

Resultado Acumulado 
TOTAL 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO s;issinado deforma digital por ADERSON 
BOSA RIBEIRO SA FILH0.0S400207375 

FILHO:05400207375 , Dàdos: 2025.06.23 11:11:05 -03'00' 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO li• METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2026 

AMF • DEM 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso Ili) 

2024 o/o 2023 o/o 2022 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

9.136.630,75 100,00% 8.222.967,68 100,00% 8.140.738,00 
9.136.630,75 100,00% 8.222.967,68 100,00% 8.140.738,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2024 o/o 2023 o/o 2022 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO E RGF 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA Assinado de forma digital por ADERSON BARBOSA 

FILHO:05400207375 , ~:::i,~~;~~~~~~~oo' 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

. 

o/o 

0,00% 
0,00% 

100,00% 
100,00% 

o/o 

0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO 
2026 

AMF - DEM 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (Ili): (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) : (Ili-IV) 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO E RGF 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO s Py__: sslnadodeformadlgltal porADERSON 

FILHO:05400207375 / ~~~;~:!e~R2~ ~~:~\~~~~2º7375 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 486, DE 13 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - DEM 5 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024(a) 2023(b) 2022(c) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE 0,00 0 ,00 
ATIVOS (1) 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

DE§PESAS EXE~!,!TADa§ 2024 {d) 2023(e) 2022(f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO 0,00 0,00 
DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPITAL 0 ,00 0 ,00 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0 ,00 
Regime Próprio de Previdência dos 0,00 0,00 

Servidores 

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022 

2.000.000,00 
300.000,00 
400.000,00 

1.300.000,00 

0,00 
1.300.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.300.000,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 
0,00 

(g) = ({la - lld) + lllh) {h) = ((lb - lle) + (1) = (lc - llf) 
1111) 

VALOR (Ili) 0,00 
FONTE: SECRETAR!~ DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO AssinadodeformadigitalporADERSON 

SA FILHO:05400207375 -0::~~;~:~~;~~~~~,~~~~~~207375 

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

0,00 0,00 
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